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G1: Ministro Sérgio Moro autoriza a atuação da Força Nacional no Pará 
EBC: Força de Intervenção Penitenciária ficará mais 45 dias no Ceará
UOL: Onda de assassinatos causados pela polícia marca primeiros meses de Bolsonaro
EBC: Para Susipe do Pará, superlotação é principal motivo de fugas no Complexo de 
Santa Izabel
Ponte: ‘Não tenho cerimônia de quebrar cara de mulher’, ameaça PM que dispersou 
foliões em São Paulo

Síntese das notícias

Ministro Sérgio Moro autoriza a atuação da Força Nacional no Pará: O ministro da 

Justiça e Segurança Pública, Sérgio Moro, autorizou o emprego da Força Nacional de 

Segurança Pública no Pará. A medida atende ao pedido feito no dia 2 de janeiro pelo 

governador do Estado, Helder Barbalho. De acordo com a portaria, publicada nesta 

quinta-feira (7), a equipe da Força Nacional vai atuar na região metropolitana de Belém, 

em apoio no combate à criminalidade. A permanência dos agentes no Pará será de 90 

dias, podendo ser prorrogada, se necessário. A Força Nacional vai atuar nas ações de 

policiamento ostensivo, polícia judiciária e perícia forense, nas atividades e nos serviços 

essenciais à preservação da ordem pública e segurança das pessoas e do patrimônio. 

Fonte: G1. (07/03/2019)

 Força de Intervenção Penitenciária ficará mais 45 dias no Ceará: O Ministério da 

Justiça e Segurança Pública prorrogou por 45 dias o período de atuação dos agentes da 

Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária no Ceará. Tanto o envio dos agentes do grupo 

especial subordinado ao Departamento Penitenciário Nacional (Depen), do Ministério da 

Justiça, quanto a ampliação do prazo de atuação da equipe foram solicitados pelo 

governo estadual. O efetivo atua sob a supervisão dos órgãos de administração 

penitenciária e de segurança pública do Ceará, exercendo atividades e serviços de 

guarda, vigilância e custódia de presos. Fonte: EBC. (07/03/2019)
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Onda de assassinatos causados pela polícia marca primeiros meses de Bolsonaro: 

Uma onda de assassinatos cometidos por policiais no Brasil, sobretudo no Rio de Janeiro,

marca os primeiros meses de governo do presidente Jair Bolsonaro, destaca uma 

reportagem publicada no portal do jornal britânico Financial Times na última quarta-feira 

(6). A publicação classifica o início do ano como "sangrento" no Rio, onde, de acordo com 

dados do governo estadual, a taxa de homicídios cometidos por policiais supera três por 

dia. O Financial Times cita como um dos episódios a operação da Polícia Militar que 

resultou em 15 mortos em fevereiro na capital fluminense. Fonte: UOL. (06/03/2019)

Para Susipe-PA, superlotação é principal motivo de fugas no Complexo de Santa 

Izabel: A Superintendência do Sistema Penitenciário do Pará (Susipe) informou na última 

quarta-feira (6) que três detentos morreram e 14 fugiram do Centro de Recuperação 

Penitenciária, localizado no Complexo de Santa Izabel, na madrugada de terça-feira (5). 

Após avaliar a situação, a Susipe constatou que a superlotação é um dos principais 

motivos das fugas no local. O centro pode abrigar 685 internos, mas possui atualmente 

1.201. Fonte: EBC. (06/03/2019)

‘Não tenho cerimônia de quebrar cara de mulher’, ameaça PM que dispersou foliões

em São Paulo: A Ponte informa que solicitou explicações da Secretaria da Segurança 

Pública de SP sobre a ação na Barra Funda, onde, na última terça-feira (5), uma tropa da 

Polícia Militar atirou em foliões em um bar na Rua João de Barros. Após serem baleados 

pela PM, parte do grupo cobrou respostas na 3ª Cia do 4º Batalhão de Polícia Militar 

Metropolitano. Segundo o relato de uma jovem, um dos policiais que estava na ação 

ordenou que as pessoas não se aproximassem dele e disse: “Cala a boca que não tenho 

cerimônia em quebrar cara de mulher”. A SSP explicou à reportagem que “não compactua

com eventuais desvios de conduta, colocando-se à disposição da vítima para 

formalização de denúncia por meio da Corregedoria da Polícia Militar”. (06/03/2019)


